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EsrADo oo pRnn¡lÁ

ATA DE REGISTRO DE PREçO$N',17912022
pnncÃo nlnrnôxtco No 07412022

O frlUNICÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurldica de direito público intemo inscrita no CNPJ/ÌI4F

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr, Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4,352.S83-i SSP/PR e inscrito no CPF/lvlF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa IMPERIO DAS FLORES LTDA, pessoa jurídica de

direito privado inscrita no CNPJ/lvfF sob o n' 42.926.318/0001-48, com sede na Linha Pocinho, s/no,

Zona Rural, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 99136-9913, e-

mail: rnarcielelavinia@hqtniail.com, representada por sua adminisffadora, Sra. Marciele Cristina Bender,

portador da cédula de identidade civil (RG) n" 9336099-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no

047.814.329-05, de ora em diante denominada CONTRATADA, classiftcada para assinar a Ata de

Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições

estipuladæ no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregdo Eletrônico n," 074/2022,

CLÅUSULA nRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para

abaixo

O presente Registro de

dos

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados

2023, A existência do registro de preços não obriga
da assinatura desta ata, ou seja, até 2l de agosto de

a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo

as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada

devèrá atender as solicitações do Municfpio de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÅaSVLA T.nßCEIn'q ' DO$
i,n¿zos, toclt n ronryl on øxøcaçÃo nos snnw,cos: os produtos, objeigs desta Ata de

@ierentregues(s-emônusdeentregaparaaPrefeituraMunicipal),deforma
parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade dos Departamentos

solicitantes. Os produtõs deverão ser entregues no prazo ,{nálimo de Q2 (dois) dias riteis; após o

recebimento da ordem de compra, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante

auiorizaçäo contida nas respectivas Ordens de Compras. Os prazos poderão ser pronogados uma vez, por

igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração. coNDrÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO: Em todos

os itens, as especificações exigidas são as mlnimas necessárias para o atendimento das necessidades dos

Departamentos solicitantes. Não sendo aceito produtos/mercadorias com especificações inferiores às

descritas. Os produtos deveräo estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão

verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como

estado de conservação. Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es)
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Própria 16,90 I .3 18,20Cravina (Dianthus chinensis L. x Dianthunsbarbatus L)
caixa com 15 mudas. cores variadas.11 78 Cx.

Própria 29,90 1.853,80Lavanda (Lavandula officinalis/angustifolia), caixa
com 15 mudas.

2l 62 Cx.

2.056.60cores variadas. PrópriaCx. Petunia Hibrida - caixa com 1529 r82

Própria 11,70 842,4031 72 Cx.
Salvia (Salvia splendens), caixa com 15 mudas, cores

variadas.

Própria 11,75 904,7533 77 Cx.
Tagetão (Tagetes erecta) caixa com 15 mudas, cores

væiadas.
Própria 17.90 IVerbena x caixa com 1536 72 Cx.

11,79 ,919,62Própria37 78 Cx.
Vinca - de - Madagáscar (Catharanthus roseus), caixa
com 15 mudas, cores variadas.

Próoria 5.45 1.765.8040 324 Un. Calandiva - Tamanho POTE 11, cores variadas.

Própria 11,79 377,284t 32 Un.
Crista- plumosa (Celosia argentea L.) -Tamanho POTE
15, cores va¡iadas.

11.327,25Valor Total Estimado
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designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. Os produtos a serem fornecidos deverão ser

entrõgues devidamente embalados e identifïcados, em conformidade com a Ordem de Compras e Nota de

Empenho. A Contratadaficarâ obrigada a trocar, a suas expensas, produtos que vierem a ser recusados,

senáo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Os produtos deverão ser acondicionados

conforme norma do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e estocagem, constar

identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor e em conformidade com

ur no*ui vigentes, Todas as mudas de plantas deverão estar em estágio apropriado para plantio e

acondicionadas em embalagens apropriadas, näo podendo apresentar raiznua e deverão ser provenientes

de viveiro com registro no órgão competente. As mudas de flores de estação serão solicitadas de acordo

com a demanda, obedecendo o ptazo necessário para produção das mesmas. As mudas deverão se

apresentar isentas de sintomas de patologias. Para a entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as

dãspesas de deslocamento e transporte. A Contratada fica obrigada a atender todas as Ordens de Compras

expididas durante a vigência da Ata de Registro de Preços, A Contratada deverá entregar, durante toda a

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. Não há

prévisão de quantitativo dos itens, sendo que estes serão determinadas na Nota de empenho. Para as

plantas, todos os itens devem ser entregues livres de algum patógeno, em perfeitas condições para o

pt*tio. Não serão aceitas as plantas que6radas, ou secas do sol. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:
Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente

licitãçäo, bem como demaii custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega

no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo

departamento solicitante. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito

às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a

incidir iobre o objeto desta Ata de Registro de Preços. Manter dwante toda a execução da Ata de Registro

de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE: Receber o produto no prazo

e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no ptazo ftxado, a

conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especiftcaçöes constantes do Edital e da

proposta, para finJ de aceitação e recebimento definitivo. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre

imperfeiçdes, falhas ou irregularidades verificadas no produto fomecido, para que seja substitufdo,

reparado ou conigido. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel
exicução do contrato. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
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que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço

eletr-ônico: nf(@marmeleiro.pr'.gov.þr, Os pagamentos correräo por conta das dotações orçamentárias

indicadas no edital de licitação, devendo o Depafamento solicitante verifÌcar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente, A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do

site http:/wryw.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do

processo licitatório. Os pagamentos seräo efetuados exclusivamente através de depósito na Conta

bancária de titularidade da Contratada. CL'fiISULA OUINTA - DO G
DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substitul-lo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes. CL,{USL]LA SEXTA - DA REWSÅO DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se

de pesquísa de preços ou de outro processo disponível. CLÅUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE
hRECOS E REEOITILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Duranre a vigência do Registro de

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâa
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilfbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

AditAMENtO. CL,{USULA OITAVA - DO CANCELAME O

nútrtr. á.'P mprovar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por oconência de casos fortuitos ou de força maior,

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justifrcativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tomar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLAUSaLA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, 9.1.2 Apresentar

documentação falsa.9.l.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame,9.1.4 Ensejar o

retardamento da execução do objeto.9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal.9.1.7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encenamento da fase de lances. 9.3 Nos

termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade dafalra cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aquelas que não acarretarem prejufzos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória

de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso ustificativa não sejaJ
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acatadapela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigaçäo, até o limite máximo de

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento

da Ata, com as penalidades dal decorrentes; c) Multa compensatória de 20o/o do valor total do pedido de

fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo ptazo de até 05 (cinco)

ãnos, óom fundamento no artigo 7o daLei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

iøunicipat decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

iecolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias rlteis contados da intimação por parte do Municfpio, o
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forèm sufrcientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior

execução pela Procuradoria Geral do Municlpio de Marmeleiro/PR, 9.5 Em se tratando de adjudicatária

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado

para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de

Marmeleiro, 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias rlteis, a

contar da ciência da intimaçäo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo ptaho.9.7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

àdministrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório

e a ampla defesa à contratada, obselando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993. 9.9 A
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princlpio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. cL,,4usuLA DEGIMA - DA RESCISA,O: O presente

instrumentò poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art, 78 daLei8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mlnima de 30 (rinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n" 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA

nÉClMn pnlwnln¿ - nl Wf,lCUL,qCÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico no

U4/2022 e àproposta dà Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação èxigidas na licitação. CLÅUSULA DECIMA SEG,UNDA - DA FRAUDE F. DA

ÒOnnaÞCriO: Ãs partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

b""rttrtt-, d*ttre elai, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentoi, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de corruPção, bem como de manipular ou fraudar o

equl líbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo , ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma. Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, del dos Decretos
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Municipal n.o 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1.56?, de27 demarço de2007, e, subsidiariamente a

Lei n,d 8.666193 e suas alrerações. ctÅaSatl oÉCta,e OA,e+rl - no rOnO: As questöes

decorrentes da utilizaçäo da presente ata que nflo possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

prirrit"gi"ao que ieja. Nada mais havendo a Í:atar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadæ.

Marmeleiro, 22 de agosto de2022

DE MARMELEIRO

rMpERro DAs FLoRrs,.îiliåå""IJ?1åif"'' 
*'

LrDA:42e26318000118b'3âli,,lilif; :11å-,",*,

IMPERIO UÁS TT,ONBS LTDA
Marciele Cristina Bender

Contratada
Paulo Jair Pilati

Contratante
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ExrRATo PARA rurr,rclçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçOSN" 17912022

pnBcÃo nr,nrnÔNlco No 07412022

CONTRATAI\TE : TTIUNTCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: MPERIO DAS FLORES LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo

PRAZO DE E VIG da assinaturadaata de registro de preços até27 de agosto de2023'

DATA DE ASSINATIIRA DA ATA: 22 de agosto de2022,

Marmeleiro, 22 de agosto de 2022

Jair Pilati
de Marmeleiro

Própria 16,90 1.318,2011 78 Cx
Cravina (Dianthus chinensis L. x Dianthunsbarbatus L)
caixa com 15 mudas, cores variadas.

1.853,80Própria 29,9021 62 Cx.
Lavanda (Lavandula officinalis/angustifolia), aaixa
com 15 mudas.

Própria I 1,30 2.056,60182 Cx. Petunia Hibrida - caixa com l5 mudas, cores variadas.29

Própria 11,70 842,4031 '72 Cx.
Salvia (Salvia splendens), caixa com 15 mudas, cores

variadas.

11,75 904,75Própria77 Cx.
Tagetão (Tagetes erecta) caixa com 15 mudas, cores

variadas.
33

Própria t7,90 1.288,8036 72 Cx. Verbena, Verbena x hybrida, caixa com 15 mudas.

11,79 919,62Própria78 Cx.
Vinca - de - Madagáscar (Catharanthus roseus), caixa
com 15 mudas, cores variadas.37

Própria 5,45 1.765,8040 324 Un. Calandiva - Tamanho POTE I l, cores variadas.

3',7'.7,28Própria 11,79Un.
Crista- plumosa (Celosia argentea L.) -Tamanho POTE
15. cores variadas.

4t 32

11,327.25Valor Total Estimado
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CNPJ: 76,205,665/0001 -01

Avenlda Macall, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615'000

E-mall: licitacao@marmeleiro.pr.oov,br / licltacao02(Omarmele¡ro.pr.qov,br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


